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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 651/11 

Contrato nº 053/2023 
Processo Administrativo n.º 05.682/2023, anexo ao de 11 °4 1.603/2020 que consta em apenso ao de nº 
38.637/20 1 O - Concorrência Pública nº 005/20 1 O 
Concedente: MUNI CÍPIO DE BOTUCATU 
Concess ionária: PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Objeto: CONCESSÃO PARA EX PLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVI ÇO DE TRANSPORTE 
CO LETIVO NO MUN ICÍPIO DE BOTUCATU. 
Aditamento: Reequilíbrio econômico fin ance iro. 

Pe lo presente instrumento de adi tamento co ntratual dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito pú blico inte rn o, dev idamente insc rita no CNPJ/MF sob nº. 
46.634. 1Ol /0001-1 5, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 1 00, neste ato em competência de legada 
através do Dec reto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretári o Municipa l de 
Infraes trutu ra , RODRIGO COLAUTO TABORDA, bras ile iro , res idente e domiciliado nesta cidade de 
Botuca tu/S P, portador do RG nº 40.38 1.142-9 e do CPF/MF sob nº 3 10.070.5 18-1 7, do ravante simplesmente 
denominado, CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA, dev idamente inscrita no CN PJ/MF sob o nº l 7.247 .080/000 1-87 , sedi ada na Rua José Costa Ribeiro , 
.Jardim Vani a Ma ria, Bauru/SP, neste ato por se u representante lega l abaixo ass inado, doravante s implesmente 
denominada CONCESSIONÁRIA, com base no Processo Ad ministrativo ac ima descrito , têm entre s i, como 
justo e avençado, o presente instrum ento, a reger-se pe las cláusulas e condições que se seguem, bem como pela 
Le i Federa l nº 8.666/93 , Le i Federa l nº 8.987/95 , Le i Comp lementar Municipa l nº 782/ 1 O e Decreto Munic ipa l 
nº 8.445/ 1 O e 11.357/ 18, que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, a sa ber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorga m o aditamento do 
instrum ento co ntratual ce lebrado em 11 de novembro de 201 1, nos autos do Processo Administra ti vo ac ima 
desc ri to, pe los motivos dev idamente j ustificados e autorizados nos autos dos procedim entos de nº 5.682/23 , 
anexos ao procedim ento de mediação de nº 4 1.603/20, para o fim de: 

1.1 - Reconhecer o desequilíbrio da co ncessão nos te rm os da Clausula 30 do contrato ora aditado, referente ao 
Lote I, co nfo rme estudos técnicos rea lizados nos procedimentos ac ima e lencados, apurado refe rente ao 
mês de janeiro de 2023, no va lor de no va lor de R$ 259.221,00 (duzentos e cinquenta e nove mil 
duzentos e vinte e um reais) . ' 

1.2 - Reco mpor o equilíbrio econômico fina nce iro do contrato, na forma indeni zada, prev ista pelo inciso IV 
da Clausula 32 do contrato ora adi tado, com previsão no art. 42 do Decreto Munic ipal 11 .3 57/201 8, que 
substituiu o Decreto Municipa l nº 8.445/20 1 O. 

1. 3 - As partes aco rdam que o pagamento da inde nização no va lor prev isto no item 1. 1, será rea lizada pelo 
CONCEDENTE em 1 (um a) parce la no va lor tota l apurado pe lo desequil íbrio, a ser paga em até 05 (c inco) 
dias após a ass inatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ambas as partes, neste ato dão amp la gera l e irrestri ta quitação quanto a apu ração 
de desequilíbrio contratual da concessão, não havendo ma is nada a rec lamar quanto a esse títul o, além do ora 
acordado, por todo o contrato de concessão até o mês de janeiro de 2023 , inc lusive este, dec larando ser 
sufic iente a indenização acordada para recompo r o eq uilíbr io econômi co fi nance iro do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Integra o presente ad itivo os estudos téc nicos e parece res jurídicos e demais 
doc umentos emanados no proced imento de med iação nº 41.603/20, independente de sua transcrição. 
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CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste aditamento, para o presente exercíc io serão 
suportadas pelo empenho nº 3900. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais c láusulas do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor 
e forma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devid efeitos lega is. 

Botucatu, 2 3 FEV 2023 

SECRET 

PONTUAL SUL ISMO LTDA 

TESTEMUNHAS: 
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